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Excelentíssimo Senhot Presidente da Cãmara Municipal de Cascavel.

Os Vereadores subscritores da presente proposição, nos termos
que regem o art. 122,I do Regimento Interno desta Casa de Leis
Requer a Mesa Diretora, após deliberação legislativa, seja

encaminhado expediente ao Poder Executivo Municipal,
solicitando àG) secretaria(s) competente(s) que informe(m),
denuo do pnzo legal, as informações que seguem.

7. Laudos de avrha'ção referentes aos lotes permutados nas leis
6.47 6 / 201,5 e 6.494 / 2075.

É o que Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 10 de úirl2017.
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Policial Madril
Vereador/PMB

Justificação

O presente requerimento tem como objetivo a fisca\zaçío e

acompanhamento das permutas dos terrenos do Município de Cascavel.
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